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CÓPIA CONTROLADA STGQ – HDT/EBSERH 18/12/2024 

1. OBJETIVO 

Padronizar a conduta de passagem de informações entre os técnicos em farmácia no 
momento da troca de plantão, na Unidade de Farmácia Clínica e Dispensação Farmacêutica do 
Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal do Tocantins (HDT-UFT/EBSERH) para que o 
próximo técnico dê continuidade ao serviço.    

 

2. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

2.1. Os plantonistas diurnos, ao final da jornada devem: 

• Repassar ao técnico do plantão noturno os materiais e medicamentos em falta que estão 
sendo usados nas alas. 

• Repassar os medicamentos mais usados de forma farmacêutica sólida e os que existem a 
necessidade de serem fracionados tempestivamente.  

• Repassar toda rotina que não foi possível ser finalizada a tempo, por qualquer 
contratempo, para que o plantão posterior dê seguimento; 

• Repassar os kits do centro cirúrgico usados, à serem entregues diretamente para a 
farmacêutica da farmácia satélite do centro cirúrgico;  

• Repassar informes sobre retirada de produtos por interesse sanitário ouda segurança do 
trabalhador, que foram retirados de circulação na instituição por notificações da Unidade 
de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho ou setor de gestão da qualidade; 

• Informar quais novos medicamentos e materiais que chegaram do setor de abastecimento 
farmacêutico e suprimentos (SAFS) e que estavam em falta. 

 

2.2. Os plantonistas noturnos, ao final da jornada devem: 

• Repassar ao técnico do plantão diurno os materiais e medicamentos em falta que estão 
sendo usados nas alas. 

• Verificar as requisições de materiais já efetivadas, separadas por ala para o Técnico 

posterior fazer a separação.  

• Repassar as cotas de materiais (transferência eventual) nos dias que houverem, para o 
Técnico do plantão posterior ter ciência dos materiais requisitados. 

• Repassar toda rotina que não foi possível ser finalizada a tempo, por qualquer 
contratempo, para que o plantão posterior dê seguimento; 

• Repassar a informação do plantão diurno anterior sobre quais novos medicamentos e 
materiais que chegaram do Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos (SAFS) e 
que estavam em falta. 
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